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CONTRATO Nº. 049/2022
PROCESSONº. 369/2022
PREGÃO PRESENCIAL LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA PARA MEE EPP Nº, 008/2022EDITAL Nº, 009/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE CESTAS BÁSICAS,CONFORME PROPOSTA EM ANEXO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVALUZITÂNIA E A EMPRESAM. P. DE CASTILHO & CIA LTDA ME.

O MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamenteinscrita no CNPJ/MF sob no 53.099.149/0001-36, com sede na Rua Pedro Pereira Dias, 1773, nestacidade de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o senhorMIGUEL JOSÉ ARAÚJO JUNIOR, portador do RG nº. 28.839.788-5 SSP/SP e do C.PF. nº.181.971.458-65, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Vereador Antônio Domingos deMorais Filho, nº 2.101 - Centro, nesta cidade de Nova Luzitânia (SP), doravante denominado simples-imente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa M. P. DE CASTILHO & CIA LTDA ME,! devidamente inscrita no CN.P.J./MF sob no 11.709.707/0001-98 e Inscrição Estadual no| 481.055.834.110, com sede narua Lisboa, nº. 1.986 — Centro — CEP 15340-000 — Nova Luzitânia (SP),neste ato representada por seu sócio proprietário o senhor MILTON PEREIRA DE CASTILHO,| portador do RG no. 12.955.204 SSP/SP e do C.P.F. nº. 029.382.348-05, brasileiro, casado, empresário,| residente e domiciliado na cidade de Nova Luzitânia (SP), doravante denominada CONTRATADA, tendo“em vista a homologação do já mencionado, pelo tipo de Licitação de menor preço por item, regida pelaLei Federal nº. 10.520/02 e subsidiária a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, têm entre sijusta e acordada a celebração do presente contrato administrativo as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

|
1.1. Constitui-se objeto da presente licitação a Contratação de empresa para fornecimentoparcelado de cestas básicas, conforme proposta em anexo, observado o antecedente edital dalicitação, seu anexo e a proposta adjudicada da contratada, cujos termos integram o presenteinstrumento com força de cláusulas contratuais.

1.2. Do Fornecimento: Os materiais deverão ser entregues no endereço indicado na Autorização deEntrega, ou outro local indicado pela Prefeitura.

1.3. O prazo de entrega é de 05 (cinco) dias, devendo eventuais atrasos serem devidamentejustificados porescrito. O atraso injustificado sujeitará o contratado as sanções previstas no Edital e noDecreto Municipal nº 3.537/2018.

1.4. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais deviolação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo.
E1.5. Das Substituições: As substituições de produtos deverão ocorrer no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, contados do Termo de Devolução ou Notificação.

1.6. Prazo de valide mínimo de cada item, 03 meses.
N (induCLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E

2.1. O prazo de vigência contratual relaciona objeto da grá afé o dia 31/12/2022.
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[cráusuLa TERCEIRA: DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais),conforme preços da proposta adjudicada da contratada, sendo:

o |

VALOR MÁXIMO
2Esdja Eae + rat a

O5 KG DE ARROZ TIPO 1

01 KG DE FEIJÃO

02 KG DE AÇÚCAR

01 KG DE SAL REFINADO

500 G DE CAFÉ, TORRADO E MOÍDO

01 KG DE MACARRÃOTIPO ESPAGUETE
CESTA BÁSI-|01 KG DE FARINHA DETRIGO1| ACM Ion. DE ÓLEO DE SOJA 900 MLPOSTA DE:

02 UNID. DE SARDINHA EM ÓLEO 125 G ENLA-
TADA

500 G DE FARINHA DE MANDIOCA
01 UNID. DE MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL
340G
01 UNID. DE GOIABADA 400 G

01 UNID. DE BISCOITO SABOR LEITE 400 G

l TOTAL ESTIMADO R$ 22.400,00

200 UNID. R$ 112,00

3.1.1 Nos Preços propostos estão inclusos e previstos todos e quaisquer encargos inerentes ao| cumprimento integral do objeto da contratação, considerando mão de obra para a execução dos serviçose fornecimento dos materiais e aparato necessários, na conformidade das exigências consignadas noedital e minuta contratual, tais como tributos, despesas com transporte, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários e securitários do pessoal envolvido na prestação dos serviços, de tal sorte que o valorproposto será a única e integral remuneração a ser paga em contraprestação ao cumprimento integraldo objeto da presente contratação.

3.2. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das dotações orçamentárias dotaçõesorçamentárias:

Unidade: 02.10.01
Funcional: 08.244.017.2.077
Elemento: 339032.03
Subelémento: 339032.03.3
Ficha nº. 271-0

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA efetuará o pagamento por ordem bancária, até o 200(vigésimo) dia do mês subsequente da emissão da nota fiscal.
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4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seuvencimento ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.
CLÁUSULA QUINTA; DO REEQUILIBRIO DE PREÇOS

|5.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômicofinanceiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.1

CLÁUSULA SEXTA: INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES

5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato, deixar deentregar. ou apresentar documentação falsa exigida Para o certame, ensejar o retardamento daexecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com aUnião, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas decadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei 10.520/02, pelo prazode até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais! cominações legais.

| 6.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta;
| CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Das obrigações da Contratada:

7.1.1. Recolher todos os encargos fiscais e previdenciários pertinentes às suas atividades;
7.1.2. Fornecer os gêneros alimentícios de primeira qualidade, em perfeita ordem e de acordo com as normastécnicas dos órgãos competentes de fiscalização, observandoalegislação vigente de saúde e segurança;
7.4.3. Acatar as recomendações, reclamações e sugestões da CONTRATANTE e cumpri-las.

7.1.4. As autorizações de entrega devem ser idênticas as notas fiscais emitidas, caso haja divergências oSetor de compras deve ser avisado de imediato para serem tomadasas devidas providências.iene
7.1.5. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Nova Luzitânia (SP), noendereço indicado na Autorização de Entrega, ou outro local indicado pela Prefeitura

7.1.6. As licitantes deverão atentar para as disposições da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990(Código Brasileiro de Defesa do Consumidor).

7.2. Dasobrigações da Administração contratante:
7.2.1. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

CLÁUSULA OITAVA: DO ACRÉSCIMOE SUPRESSÃO

pos que se
8.1, A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas conditões contratuais” os a

g do art. 65 da
fizerem nosserviços, até 25%, incidentee inicial dó contrato,

'Lei 8.666/93.
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| CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

9.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Contratante, nos casos enumeradosabaixo:

9.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

9.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

9.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração contratante a comprovar a impossibili-dade da conclusão nosprazos estipulados;

9.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços;

9.1.1.5. A paralização dosserviços do objeto do contrato;

9.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem comoa fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no
Contrato;

(9117. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e *.

| fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
Í

|
Í
9.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

i
* 9.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

9.1.1.10. A dissolução da sociedade;

| 9.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Empresa, que prejudiquea execução do Contrato;

9.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas edeterminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a AdministraçãoContratante e exaradas no processo administrativos a que se refere o Contrato;

9.1.1.13. A ocorrência de caso furtuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

9.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçãocontratante.

9.1.3. Em caso de rescisão enumerados abaixo, sem quehaja culpa da Contratada, será esta ressarcida*”dos prejuízos regulamentares comprovados quando o houver sofrido.
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9:1.3.1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determina-das pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a AdministraçãoContratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

19.1.3.2. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da| execução do Contrato;

9.1.3.3. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração contratante, por prazosuperior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordeminterna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentementedo pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiliza-ções e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optas pelasuspensão de cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
9.1.3.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração contratantedecorrentes do objeto contratual, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso decalamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direitode optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso

| em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração contratante.
i a E E o ê Ê 3

|| 9.1.4. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e |
prazos acarreta as seguintes consequências:

9.1.4.1. Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por atopróprio da Administração contratante;

9.1.4.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato atéolimite dos prejuízos causados à Administra-ção contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O presente Contrato regular-se-á pelas suas Cláusulas, pelos preceitos do Direito Público e pelodisposto da Lei Federal nº. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições de direito privado eos princípios da teoria geral dos contratos;

A O presente contrato vincula-se, para todos os efeitos e fins de direito, ao antecessor editalpertinente à licitação instaurada, Edital nº. 009/2022, e aos termos da proposta da contratada;
10.3. - O controle será executado pela Diretora da Divisão de Assistência Social a senhoraADRIANA CRISTINA DIAS, comunicando à empresa contratada os fatos eventualmente ocorridos,para pronta regularização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE Aduxamod
11.1 Fazem parte integrante e indissociável deste co! ato, como sefees 'essem transcritos:
8),O Edital de Pregão Presencial nº 008/2022. -

EBJ:Aproposta da CONTRATADA. ,

C) As especificações técnicas da Prefeitura, ou as Que forem porela aprovadas
com as quais concorda a CONTRATADAsem condições ou ressalvas: |De E EPP Nº. 008/2022 - uv

d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes.
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|
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

12.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste Contrato é oda Comarca de Nhandeara (SP).

s.Bste Termo de Contrato, em 03 (três) vias de igual
adas “assinada

Assim estando justos e pactuados, assinam a

teor, na presença das testemunhas adiante

Nova Luzitânia (SP), 11 de abril de 2022

PELA CONTRATANTE:

M.

pe,et Den
eADRIANA CRISTINA DIAS '

F, OBERTO BORSATO
Diretor da Divisão de Assistência Social A

PORTARIANº. 10.563, DE 04/01/2021
RG.nº. 47.606.132-5 - CPF nº. 393.764.698-10

do — OAB/SP 239.037

PELA CONTRATADA:

| YU dia,nao MAS
|

M.P. DE CASTILHO & CIA LTDA ME
C.N.P.3./MF sob nº 11.709.707/0001-98

CONTRATADA
MILTON PEREIRA DE CASTILHO

RG nº: 12.955.204 SSP/SP e do C.P.F.nº. 029.382.348-05
E-mail: depmiltinhoGgmail.com

TESTEMUNHAS:
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (reoDADA PELA RESOLUÇÃONº11/2021)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA
CONTRATADO: M.P. DE CASTILHO & CIA LTDA ME
CONTRATONº (DE ORIGEM): 049/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTODE CESTAS BÁSICAS.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA Sivernoomusciro=CEP: 15340-000 - SP LUZITANIApenataa Trabalha e Respaeilapola Pausa
ADM. 202172024

AÇÃO

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contra-tual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemoster acesso ao processo, tendovista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

cujo

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, emconsonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno doPoder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,a partir de então,a contagemdos prazosprocessuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas nomódulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artidas Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nospor NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dosatos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

go 2º

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercero direitode defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Nova Luzitânia (SP), 11 deabril de 2.022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 181.971.458-65

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO WERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DIS]
O:SA/INEXIGIBILIDADE DELIC| À

Nome: MIGUEL JOSÉ ARAIÍJO JÚNI
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 181.971.458-65

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM
Pelo contratante:
Nome: MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNI
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 181.971.458-65

Assinatura:

EX
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Nome: ADRIANACRISTINA DIAS
Cargo: Diretor da Divisão de Assistência Social
CPFnº. 393.764.698-10

leroÁouoroy ba Dn
Nome: FÁBIO ROBERTO BORSATO
Cargo: ADVOGADO
CPF: 294.254.448-

Assinatura:

Pela contratada:
Nome: MILTON PEREIRA DE CASTILHO
Cargo: SÓCIO-PROPRIETÁRIO
C.P.F. nº. 029.382.348-05

AssinaturaVoy) item Povo Ly Vs q: dns

m

Cargo: Diretorda Divi i

CPFnº. 393.764
es jo

Ciência e Notifidaçãoe/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pesso-enham concordo pafa a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; E.dqntrata E Tesporísáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação;de responsávei ssós licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveiscom atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a proces-sos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecerconclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
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|] No IVRIDICOS ANALOXGOR CANAGTDO DO neenanaíum

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA
CONTRATADO: M.P. DE CASTILHO & CIA LTDA ME
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 049/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS.

i[Nome: Miguel José Araújo Júnior

Cargo: Prefeito Municipal

RGN.: 28.839.788-5 SSP/SP
Endereço: Rua Vereador Antônio Domingos de Morais Filho, nº 2.101 - Centro, CEP 15340-000 - Nova Luzitânia (SP)
Telefone: 17 — 3483 — 9200 / 17 — 99756-1879
E-mail: E-mail institucional: prefmnl terra.com.br / migueljunior.prefeito gmail.com[e E-mail pessoal: patinhojuniorGgmail.com

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome: Miguel José Araújo Júnior
Cargo: Prefeito Municipal
Endereço Comercial Orgão/Setor Rua Pedro Pereira Dias, nº. 1.773 — Centro - CEP.

15340-000 - Nova Luzitânia (SP)Telefone: 17 — 3483 —- 9200 / 17 — 99756-1879
E-mail: E-mail institucional: prefmnlQterra.com.br / miguelju-

nior.prefeito gmail.com
E-maif pessoal; tinhojunior gmail.com sl

Nova Luzitânia (SP), 11 de abril de$022.

ÚJO JÚNIOR
cipal

pos nor



MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA Senna o muncimoECNPJ 53.099.149/0001-36 NOVARua Pedro Pereira Dias, 1773 - Centrocervase LUZITÂNIARonava tados q20 Trabalha « Respacitapelo Tava
prefmnldterra.com.br | www.novaluzitania.sp gov.br ADM. 20212024

DE DE
ÃO

DEGE: eFI DE CONTI

Fica designado(a) servidor(a):
Nome: ADRIANA CRISTINA DIAS
Cargo: Diretor da Divisão de Assistência Social
RGN. 47.606.132-5 [CPEN. | 393.764.698-10
E-mail: adrianacristdiasOhotmail.com

para gerenciar, o Contrato Nº. 049/2022, Processo Nº. 369/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº.
008/2022- EDITAL Nº. 009/2022, atendendo as exigências contidas no inciso III do art. 58
e 881ºe 2º, do artigo 67 da Lei nº. 8.666 de 1993.

Nova Luzitânia (SP), 11 de abril de 2022.

GESTOR(ES)DOCONTRATO:

Nome: ADRIANA CRISTINA DIAS
Cargo:Diretor da Divisão de Assistência Social
CPFnº. 393.764.698-10

Assinatura:

g
CONTRATO Nº. 049/2022 - PROCESSO Nº. 369/2022 - PREGÃO PRESENCIAL LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA PARA ME E EPP Nº. 008/2022 -

EDITAL Nº. 009/2022



PREGÃO PRESENCIAL LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA PARA ME e EPPN. <

008/2022 - EDITAL Nº. 009/2022 — PROCESSO Nº. 369/2022 NS As :

“= I- OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de

empresa para fornecimento parcelado de cestas básicas, quantidades, conforme quantitativo abaixo:

- : a
VALOR UNITÁRIO

TEM DESCRIÇÃO DA CESTA BÁSICA TIPO B QUAN|UNID.|DE CADA CESTA
BÁSICA

10 KG DE ARROZTIPO 1

02 KG DE FEJÃO
5 KG DE AÇÚCAR

01 KG DE SAL REFINADO

1 KG DE CAFÉ, TORRADO E MOÍDO

1|CESTA|02KG DE MACARRÃOTIPO ESPAGUETE

BÁSICA|02 KG DE FARINHA DE TRIGO , 100|UN 195,99

COMPOST|03 UNID. DE ÓLEO DE SOJA 900 ML
ADE: [02 UNID. DE SARDINHA EM ÓLEO 125 GR

ENLATADA

500 G DE FARINHA DE MANDIOCA

01 UNID. DE MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL

3406
01 UNID. DE GOIABADA 400 G

01 UNID. DE BISCOITO SABOR LEITE 400 G

TOTAL GERAL — MULTIPLICAR A QUANTIDADE PELO VALOR UNITÁRIO R$ 19.599,00

VALOR UNITÁRIO

PET DESCRIÇÃO DA CESTA BÁSICA TIPO A QUAN|UNID.
) N DE CADA CESTA

BÁSICA

OSKGDEARROZTIPO1| (
|

01 KG DE FEJÃO[MEOCESTA 02 KG DE AÇÚCAR
BÁSICA|01 KG DE SAL REFINADO
COMPOST [559 GR DE CAFÉ, TORRADO E MIÍDO »A DE: E

2 01 KG DE MACARRÃOTIPO ESPAGUETE | as
01 KG DE FARINHA DE TRIGO

(200|UN 3,
02 UNID.DE ÓLEO DESOJA 900 ML |

pe US ué e



02 UNID. DE SARDINHA EM ÓLEO 125 GR

ENLATADA

500 GR DE FARINHA DE MANDIOCA

01 UNID. DE MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL

340G io HE01 UNID. DE GOIABADA400 G E ES
Ro

01 UNID. DE BISCOITO SABOR LEITE 400 G Gead
TOTAL GERAL — MULTIPLICAR A QUANTIDADE PELO VALOR UNITÁRIO <BS,.; 1:22780,00me”
I— Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da

presente licitação, observada a legislação vigente.
*

III — Condições de Pagamento: O pagamente será efetuado até o 20º (vigésimo) dia
ao da emissão da Nota Fiscal.

IV - Agência e número de conta bancária, onde serão efetuados os pagamentos do db

vencedor.
E

BANCO: SANTANDER CIDADE: NOVA LUZITÂNIA-SP

| CONTA CORRENTE JURÍDICA: 13000266-6 - AGÊNCIA Nº 0415

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Nova Luzitânia, 22 de Março de 2022

“Nm “q H (SD a

MILTON PEREIRA DE CASTILHO

E

Adue As



TN

Eu Milton Pereira de Castilho, CPF nº. 029.382.348-05, RG nº. 12.955.204-5, representante legal Ea empresa M.P: BE
CASTILHO & CIA LTDA-ME, CNPJnº. 11.709.707/0001-98, interessado em participar no

mencionado, do Município de Nova Luzitânia, apresento a relação de marcas dos produtos ofertados,

CESTA BÁSICA

COMPOSTADE:

, Presencial
«

[

10KG DE ARR

02 KG DE FEIJÃO 18,00

5KG DE AÇÚCAR 21,00

OLKGDESALREFINADO 2,00

[IKGDECAFE TORRADO EMOIDO 32,00

02 KG DE MACARRÃOTIPO ESPAGUETE 16,00

02 KG DE FARINHA DE TRIGO 9,00[03UNID.DEÓLEO|DE SOJA900 ML 33,00

[02 UNID, DE SARDINHA EMÓLEO 125GR ENLATADA 10,00OGRDEFARINHADEMANDIOCA 00

|
OT UNID. DE MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340 GR 1,90

[OTUNID.BESOIABADA SOGR 5,00

[OT UNID. DE 6,00

CESTABÁSICA

|

COMPOSTADE:

05 KG DE ARROZ TIPO 1

OKGDEFELJÃO
EL-————.

|

02 KG DE AÇUCAR
I

01 KG DESA:Ri[2nuamar
| 500 GR DE CAFÉ, TORRADO E MOÍDO

/ Z 9,00

N 7 7,00

|

2,00

15,50

Ejo KG DE FARINHA DE TRIGO 4,50



02 UNID. DE ÓLEO DE SOJA 900 ML 22,00

02 UNID. DE SARDINHA EM ÓLEO 125 GR ENLATADA 10,00

500 G DE FARINHADE MANDIOCA 2,00

01 UNID. DE MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340 GR 1,90

01 UNID. DE GOIABADA 409 GR

“OL UNID. DE BISCOITO SABOR LEITE 400 GR
|

Nova Luzitânia, 22 de Março de 2022

MILTON PEREIRA DE CASTILHO

J



RELAÇÃO DAS MARCAS DOS PRODUTOS OFERTADOS

PREGÃO PRESENCIAL LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA. PARA ME cEPPNº. -

008/2022 — EDITAL Nº. 009/2022 - PROCESSO Nº. 369/2022

Eu Milton Pereira de Castilho, CPFnº. 029.382.348-05, RG nº. !2.955.204-5, representante legal da empresa M.P. DE
CASTILHO & CIA LTDA-ME, CNPJ nº. 11.709.707/00U1-98. interessado em participar no Pregão Presencial acima
mencionado, do Município de Nova Luzitânia, apresentoarelação de marcas dos produtos ofertados, conforme abaixo:

=

DONA MILU

02 KG DE FEIJÃO CALDO NOBRE

5 KG DE AÇÚCAR DOCE GRÃO

01 KGDESAL REFINADO | APOLO

[TKGDECAFE, TORRADO E MOÍDO| FAZ.MINEIRA
CESTA BÁSICA

02 KG DE MACARRÃOTIPO ESPAGUETE JÓIA

COMPOSTA DE: qo DE FARINHA DE TRIGO PALOMA

03 UNID. DE ÓLEO DE SOJA 900 ML VILA VELHA

02 UNID. DE SARDINHA sivi ÓLEO 125 GR ENLATADA|PESCADOR/NAUTIQUE

500 G DE FARINHA DE MANDIOCA SIAMAR

01 UNID. DE MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340 STELLA D'ORO

amUNID. DE GOIABADA400 GR VAL

[01 UNID. DE BISCOITO SABOR LEITE 400 GR VITARELLA

05 KG DE ARROZ TIPO 1 DONA MILU

01 KG DE FEIJÃO ( f CALDO NOBRE

02 KG DE AÇÚCAR SR DOCE GRÃO

[01 KG DE SAL REFINADO Fá APOLO
N

7500 GRDECAFE. TORRADOEMOÍDO—

/ FAZ.MINEIRA
| /

ERRRNIMSICA
OT KG DE MACARRÃOTIPOa GN JÓIA

L
|

U)



COMPOSTADE: 01 KG DE FARINHA DE TRIGO PALOMA

02 UNID. DE ÓLEO DESOJA 900 ML VILA VELHA

02 UNID. DE SARDINHA EM ÓLEO 125 GR ENLATADA PESCADOR/NAUTIQUE

500 G DE FARINHA DE MANDIOCA SIAMAR

01 UNID. DE MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340 STELLA D'ORO
GR
01 UNID. DE GOIABADA 400 GR VAL

Ares:
01 UNID. DE BISCOITO SABOR LEITE 400 GR AS RELLA

2

Nova Luzitânia, 22 de Março de 2022

“LE Pereixa Lo5)La -
MILTON PEREIRA DE CASTILHO

.t
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